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DECRETO Nº 3.067/2015

- DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 –

“Revoga o Decreto nº 3.065, de 27 de novembro de 2015.”

CLAUDIONIR GHELFI, Prefeito Municipal de Inúbia

Paulista, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

com base no disposto da Lei Municipal nº 1.269, de 20 de

Outubro de 2010, que Reorganiza o Plano de Carreira,

Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal......

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 3.065, de 27 de novembro

de 2015 “Que Regulamenta a gratificação por produtividade previstas no art. 34 e seguintes da

Lei Municipal nº 1.269, de 20 de Outubro de 2010, aos servidores do quadro do magistério

público de Inúbia Paulista”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 1º de dezembro de 2015.
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Prefeito Municipal
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